
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N9 023/92.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA

DO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que
"Concede Gratificação de Risco de Vida aos Agentes de Seguran
ça do Poder Judiciário".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,/ )01 de abril de 1992.



NIA, docrota:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Concede Gratificação de Risco
de Vida aos Agentes de Segu
rança do Poder Judiciário.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDO

Art. 19 - Fica concedido aos Agentes de Segu
rança do Quadro do Poder Judiciário, que efetivamente esti.
verem no exercício da função, a Gratificação de Risco de vT
da, no percentual de 60% (sessenta por cento).

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contra
rio

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 01 de abril de 1992.
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